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CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DE SERGIPE

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CONSELHO REGIONÂL DE ODONTOLOGIA DE
SÉRGIPE (CRO-SE) E A EMPRESA: NINA PRODUÇÓES E

EVENTOS LTDA CNPJ 50.009.169/000 1-80, PARA
BX3CUçÃO DO LOTE O? (UII SEMINÁRIO DE SAÚDE
PÚBLICA), DE ÂCORDO COM AS ÊSPECIFICAçÔES
CONTIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS.

QUALIFICAçÃO DAS PARTES:

CoNTRATON" 0044/2024
LOTE 07 - Decoreate do Pregão Eletrônico Ol /2024

ALI DO CONTRATANTE
Ra2 ão Social: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE

Enderêço
Rua Vila Cristina, 589, Bairro Sáo Jose, Aracaju,/SE, CEP 49015-000,

Telefone (79) 3214-3404
CNPJ: 13.083.431/0001-00

RepÍêsêntante Legal:
ANNA TEREZA AZEVEDO DE ANDRADE LIMA . PRESIDENTE DO
CRO/SE.

Razão Social: NINA PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA
CNPJ:

Endereço:
Rua Laudelino Raimundo Santos
Aracaju/SE, CEP 49.090-500

Filho, 436, Jardim CentenáÍio,

(79) 99820-0613

E-Mail: ninaproducoes 1 0(Asmail.com

Reprêsenta[te Legal:
CLAUDENICE BEIITO - SÓCIA ADMINISTRADORA - CPF 610.449.705.
53

Dados Bancários:
BANCO C6 S/A
ACÊNCtA: OOOl

COTITA CORRENTE: 2601439 l-0

I
I

Resolvem celebrar o presente CONTRATO, realizado mediante procedimento

administrativo - PREGÃO ELETRÔNICO N" Ot/2024 - REGISTRO DE PREçOS,
observadas as especificações constantes nesse edital, regido pela Lei f 14.133/2O21,
a Lei Complementat 123 / 2OOG e legislaçáo pertinente, bem como pelas norÍnas e
condições abaixo:

cl.Áusuul PRIMEIRA - OBJETO (aÍt. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é:
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A contratação de empresa para prestação de serviços de ORGANIZAçÃO
DE EVENTO, conforme detalhamento abaixo.

1.2. Dos itens que compÕem o objeto deste CONTRATO:

EVENTO: SEMINÁRIO DE ODONTOLOGIA NA SAÚDE PÚBLICA DE
SERGIPE./2024.
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A B c D E F

ITEM DEScRIçÁo QUÂNT APRES
PRAçO

UNITARIo Rs

TOTâI GERÂL
DO TTEM R§

F=CXE

1

ÁcUA MINERAL. coPo DE 250
ML 50 UND 2,00 100,00

2

Quenünha
contendo:

para ALMOÇO,

- arÍoz, feUão, macaráo, salada,
opçáo de proteÍna (frango, came ou
peixe), farofa, acompanhando
pratos, talheres e copos
descanáveis. Opçáo de dois tipos de
sobremesa. Opção de suco ou
refrigerante

20 UND 28,00 560,00

3

Coffee para 150 pcaaolt com: 02

tipos de suco de frutas,02 úpos de
refrigerante. 02 tipos de mini-
sandüches, 02 tipos de bolo, 04
tipos de salgados flnos, salada de
FRUTAS

2 UND s.160,00

4

Coffee para 150 pcasols com: 02
tipos de suco de flutas,02 tipos de
refiigerante, 02 tipos de folheados
recheados, pâezinlos de queijo
(com RECHEIO), 05 tipos de
salgados finos, 04 tipos de docinhos
(bigadeiro, casadinho, surpresa de
uva, parafinado)

1 UND 2.520,00 2.520,00

5

Camisa para o evento, em malha,
tamanho adulto (PP, P, M, G, GG),

composição: 50% algodáo + 50%
poliéster, com bainha na gola e nas
mangas, com estampa da logomarca
e informaçôes do evento e da

20 T]ND 22,00 440,00

Site:www.crose,orq.br
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instituição. Idenüficação
comissão orqanizadora.

da

6

Crachá com a Iogomarca e

informações do evento e da
instituiçáo, tamanho 10x15cm, papel
duplex 250G ou couchê 240G,
acabamento com dois furos, espaço
para nome do participante,
identificação da comissáo ou do
palestrante

30 UND 8,00 240,00

7

PASTA CLASSIFICADOPá
TRâNSPARENTE COM ELÁSTICO,
A4

300 UND 4,00 1.200,00

lo.22o,0o

1.3. Sâo anexos a este instrumento e ünculam esta contrataçâo, independentemente
de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

I .3.2. O Edital de Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2, CI.ÁUS['IáSBGUNDA-VIGÊNCIA,
2.1. O prazo de ügência desta CONTRATAÇÁO inicia a partir da data de

assinatura deste CONTRATO e encerará no dia útil posterior a data do EVENTO,
conforme detalhamento abaixo:

3. CúUSUI.A TERCEIRÂ - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
CONTRÂTUAIS (art.92, IV, VII e XVIU)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
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LOTE EVENTO DATÂ DO EVENTO LOCAL DO EVENTO

?

VIII SEMINÁRIO DE
ODONTOLOGIA NA
SAÚDE PÚBLICÂ DE

SERGIPE / 2024

25 e 26/09/2024 UNIT. FAROLÂNDIA
Auditório A. Bloco G

Srte: e.oro.br

TOTAL GERAL DESTE CONTRÂTO. R§



CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DE SERGIPE

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CrÁUSULAQUARTA-SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto se houver
e4gressa autorização do CONTRATANTE (CRO/SE).

5.

5. t.

5.1 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, preúdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos deüdos ao contratado dependerão dos quantitativos de
SERVIçOS efetivamente prestados e/ou FORI{ECIMENTO§ efetivamente
executados.

5.2. FORMADE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3.i. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura
quando o órgão contÍatante atestar a execução do objeto do contrato.
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cúusuul QUINTA - PÂGAMENTO (art. 92, V e VI)
PREçO

5.i.1. O valor total da contratação é aquele identificado na CtÁUSUle
PRIMEIRA deste CONTRATO.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
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5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao
contratado seráo atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IGP-M de correção monetária.

5.4. CONDIçÕES DE PAGâ.luEl{TO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento
e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar
se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçáo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f; eventual destaque do valor de retençõe§ tributárias cabÍveis

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou
circunstância que impeça a liqüdaçâo da despesa, o pagamento ficará

sobrestado até que o contratado proüdencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
dos seguintes documentos:

A) CERTIDÃO DA FAZENDAFEDERAL;
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B) CERTIDÃO DA FAZENDAESTADUAL;

C) CERTIDÃO DA FAZENDA MUNICIPAL;

D) CERTIDÃODO CRF/FGTS;

E) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

5.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus creditos.

5.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação.

5.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preüsta
na legislação aplicável.

5.4.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido
na planilha (quando houver), no pagamento serão reüdos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação ügente.

5.4.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida
Lei Complementar.

5.5. ANTECIPAçÃO DE PAGAMENTO
5.5.1 . Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo
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a parcelas contratuais ünculadas ao fornecimento de bens, à execução de
obras ou à prestação de serviço. (Art. 145, caput, Lei 14.133/202ll.

6. CLÁUSUIÁ SEXTA - REÀTUSTE (art. 92, V)
6.1. Conforme condição apresentada na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
01/2024, CúUSULA SEXTA, ITEM 6,1.3.

1. CLIUSULASÉTIMA-OBRIGAçÔES DO CONTRATÂNTE (AIt.92, X, XI C

xrv)

7.1. Sâo obrigações do Contratante:

'l .l .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Tenno de
Referência;

7 .l .3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ücios, defeitos ou
incorreçóes verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suuls expens i;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
das obrigaçôes pelo Conüatado;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou
parcial do Contrato;

7 .1.7 . Cientificar o setor jurídico do CONTRATANTE para adoçáo das

medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

7.1 .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamaçóes relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
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7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao

fomecimento/prêstação de serviços do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato;
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nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conüatuais.

'7 .2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

E. cráusulÁ oITAvA - oBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XrV, XVI
e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Adminisüação no local da obra ou do

sewiço ou do fornecimento para representáJo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da
empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

deüdamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercicio da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n" 14.133/202ll;

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, fomecendo os materiais, eqüpamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência (nos casos em que

couber);
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7.1 .8. I . Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá
o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual perÍodo.
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contÍato, os

serviços ou fomecimentos nos quais se verificarem ücios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução do objeto contratado;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçáo do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autodzado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, para execução contratual, durante a ügência do
contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo rinico, da Lei no

14.133, de 2021;

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em
Acordo, Convenção, Dissídío Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais preüstas em legislação
específica, cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao
Contratante (nos casos em que couber);

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique no local dos

serviços e/ou fornecimento.

8.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

8.1 . 10. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação
na licitação, ou para qualificação, exposta em processo que deu origem ao
presente contrato;

8.t.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do con[ato;
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10. CúUSULA DÉCIMA - INFRAçÕES E SÂNçÔES A"DMINISTRÂTIVAS (AÉ.
92, xIv)

10.1. Comete infração administrativa, nos terÍnos da Lei n' 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
deüdamente jusüflcado;

f) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a conffatação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
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8.\.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no alrt. 124, II, d, da Lei no 14.133,
de 2021.

9. CIáUSUL/I NONÂ - GARAT{TIA DE EXECUçÃO (aÍt. 92, XII e XII$

9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o processo ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natueza;

k) praticar atos ilicitos com üstas a frustrar os objetivos da contrataçáo;

l) praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 1' de agosto de
2013.

1O.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2', da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da
Lei);

iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as

condutas descritas nas alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alÍneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei);

iv)Müta

(l) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10

(dez) dias;

(2\ moratória de 1% (um por cento) por dia de aüaso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o miiximo de 10%
(dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementaçáo ou reposição da garantia.

O aüaso superior a 10 (dez) dias autoriza a Adminisuação a
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promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art, 137 da Lei n. 14.133, de 2O21.

(4) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução tota.l do objeto;

10.3. A aplicação das sançóes preüstas neste Contrato não exclú, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,

§e).

10.4. Todas as sançÕes preüstas neste Contrato poderáo
cumulativamente com a multa (art. 156, §7').

ser aplicadas

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (qúnze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventua.lmente deüdo pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enüada pela
autoridade competente.

10.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1'):

a) a natureza e a graüdade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proüerem para o Contratante;
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
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10.7. Os atos preüstos como inÍlações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na refeúda Lei (art. 159).

10.8. A personalidade juídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÍática dos atos
ilÍcitos preüstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa juídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de aniíJise jurídica préüa (art. 160).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no
14.133/21.

1r. cúusulA DÉcrMA PRIMETRA - DA EXTrNçÃO CONTRATUAI (aÉ. 92,
xü)

I l.l. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou nâo as obrigações de ambas as partes
contraentes.

12.
vrI)

crÁusurá DÉcrMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçÁJIíENTÁRrA (art. 92,

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especificos consignados no Orçamento do CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA DE SERGIPE - CRO/SE (CONTRÂTANTE), deste exercício, na
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentfuia respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

13. CIÁUSUIADÉCIMATERCEIRA-DOS CASOSOMISSOS (aÍt. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133, de 2O2l e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (ünte e
cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

14.4. Registros que nâo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei
n" 14.133, de202l.

15. CúUSUI.ADÉCIMAQUINTA-FISCAIIZAçÃO
15.1. O objeto deste pacto será acompanhado e fiscalizado pelo(a) seguinte servidor(a)
designado por meio de PORTARJA específica.

16. CLÁUSULADÉCIMASEXTÂ-PREPOSTO
16.1. Em cumprimento ao ITEM - 5.2.5 do RELATÓRIO DE AUDITORIA No
2Al/2O23, datado de 21.12.2023, expedido pelo CONSELHO FEDERÂL DE
ODONTOLOGIA - CFO, fica estipulado que o PREPOSTO DA EMPRESA
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dotação abaixo discriminada:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1,. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n' 14.133, de 2021.
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ANNA TEREZA Assinado de foíma
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ANNA TERIZA AZEVEDO DE ANDRÂDE LIMA
PRESIDENTE DO CRO/SE

CONTRÂTANTB
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DE ODONTOLOGIA
DE SERGIPE

CONTRATADA e a pessoa indicada no:

O TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO.

17. cúusula oÉcnra sÉrnan - ruauceçÃo
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE proüdenciar a pubücação deste instrumento nos
termos e condiçÕes previstas na Lei n" 14.133/21.

18. CIÁUSUI.e OÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1.)
18.1. É eleito o Foro da Comarca de ARÂCAJU/SE para dirimir os litígios que
deconerem da execução deste CONTRÂTO que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1'da Lei n' 14.133/21.

ARACAJU,/SE, 16 DE SETEMBRO DE 2024.

CLIIUDENICE BENTO
sÓctA ADMINT§ÍRÁDonÂ

NINA PRODUçÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ
50.009.169/0001-80

FORNECEDOR
CONTRÀTÂDA

TESTEMUNHAS:

Bt"",a- nuo, A-*,"ta

2l
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